INDICAÇÃO Nº       1037                 DE 2003




A população do Município de Riversul, principalmente os moradores do Bairro "Barra Alegre", vem sofrendo com o estado precário da Estrada que liga o referido Município ao respectivo bairro, numa extensão de 22 km,  uma vez que essa rodovia necessita, com urgência, de recapeamento.




Tal pedido traduz a vontade de uma faixa populacional de aproximadamente um mil habitantes, sendo a referida estrada um importante elo de ligação entre o centro da cidade e diversos bairros da periferia, ressaltando que a mesma é utilizada para transporte da produção agrícola e agropecuária, transporte de alunos, moradores etc. 




Caso seja realizada a  referida pavimentação, os usuários poderão contar com maior grau de segurança, como também irá contribuir para um melhor e mais rápido transporte dos produtos agrícolas.




Diante do exposto:




Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine junto aos órgãos competentes, o recapeamento da Estrada Vicinal que liga o centro do Município de Riversul ao Bairro "Barra Alegre", no mesmo município.  




Sala das Sessões, em








PEDRO   TOBIAS








Deputado Estadual
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